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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA/PA. 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

 

PARECER JURÍDICO Nº 053/2021  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

 

DMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. REGISTRO DE PREÇOS. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPELIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE COLETA TRATAMENTO TRANSPORTE E DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE-RSS (LIXO 

HOSPITALAR) PRODUZIDOS NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO 

ARAGUAIA – PA. INTELIGÊNCIA DO ART. 15, INCISO II, DA LEI Nº. 

8.666/93 NOS TERMOS DA LEI N° 10.520/02. ANÁLISE JURÍDICA 

PRÉVIA. VERIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS. POSSIBILIDADE 

/LEGALIDADE. 

 

AUTOS DO PROCESSO ADM N° PP/2021. 045 – FMS/SRP 

 

RELATÓRIO  

Preambularmente, o pleito em análise formulado pelo Pregoeiro e sua equipe de 

apoio - Comissão Permanente de Licitação, refere-se acerca da formulação de parecer 

jurídico em relação à legalidade das minutas do edital e anexo do pregão eletrônico nos 

termos da lei 10.520/02, do tipo menor preço, sob a forma registro de preços – SRP, para a 

futura e eventual contratação de empresa especializada para coleta, tratamento, transporte 

e destinação final (lixo hospitalar), produzidos no município de São João do Araguaia/PA. 

Presume-se, que as especificações técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento dos objetos da contratação, suas características, 
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quantidades, requisitos, bem como quanto a pesquisa de preços, tenham sido regularmente 

apuradas pela comissão de licitação, não me cabendo a analise se o preço está de acordo 

com o mercado ou se as quantidades estimadas efetivamente correspondem as efetivas 

necessidades da Administração. 

Vale ressaltar ainda que a análise neste parecer se restringe a verificação 

exclusiva da legalidade das minutas dos editais e anexos do processo administrativo em 

questão. Destacando-se ainda que a apreciação seja restrita aos pontos jurídicos, estando 

excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários. 

Este esclarecimento se faz necessário porque o parecer jurídico, conforme 

orientação doutrinária e jurisprudencial é ato de natureza meramente opinativa não 

vinculante, que tem por escopo subsidiar o administrador de elementos para melhor 

formar seu juízo de conveniência e oportunidade, e assim, tomar a decisão que lhe parecer 

mais adequada. 

Perlustrando os autos, verifica-se que a referida minuta do edital contém 

informações acerca do procedimento licitatório em questão, sendo acompanhados dos 

seguintes documentos anexos, quais sejam: memorando, termo de referência, solicitação 

de despesas, mapa de apuração de preço médio, declaração orçamentária e financeira, 

minuta do edital de licitação, termo de referencia, minuta de ate de registro de preço, 

termo de contrato de prestação de serviços e seus anexos. 

É o sucinto relatório. Passamos à análise jurídica da solicitação.  

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA  

A realização de procedimento licitatório, por força do art. 37, XXI da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 é regra para a Administração 

Pública, que deve escolher seus fornecedores ou prestador de serviços mediante prévio 

processo licitatório, assegurando condições de igualdade para as pessoas que do certame 

queiram participar.  

Consequentemente, a Administração Pública ao necessitar adquirir produtos ou 

contratar algum tipo de serviço deve instaurar um processo de licitação, que é o 
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instrumento legal colocado à disposição da Administração Pública para fazer as escolhas 

das contratações de que necessita, devendo eleger, sempre, a proposta mais vantajosa ao 

atendimento do interesse público diretamente envolvido. 

Há que se ter em mente que o art. 22 da lei nº 8.666/93, estabelece diversas 

modalidades de licitação. Posteriormente, foi instituído o Pregão pela Lei nº 10.520/02. A 

modalidade escolhida objeto desta apreciação foi o Pregão, na forma eletrônica, e, para fins 

de Registro de Preços, nos termos do disposto no art. 15, II da Lei nº 8.666/93, 

regulamentado pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 senão vejamos:  

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:  

I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as 

condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;  

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;  

(...)  

§ 1° O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.  

§ 2° Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 

Administração, na imprensa oficial.  

§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas 

as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:  

I - seleção feita mediante concorrência;  

II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços 

registrados;  

III - validade do registro não superior a um ano.  

§4° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 

outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  

(...)  

Decreto n° 7.892/13:  

Art. 1º As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo 

Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 

indiretamente pela União, obedecerão ao disposto neste Decreto.  

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições:  
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I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 

contratações futuras;  

II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, 

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 

apresentadas;  

III - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 

preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;  

IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública federal 

que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e 

integra a ata de registro de preços;  

V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, 

não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 

requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

Regulamento do Sistema de Registro de Preços, vez que os padrões de 

qualidade são objetivamente definidos pelo Edital, mediante especificações usuais no 

mercado, ou seja, trata-se de bens e serviços comuns cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especificações 

usuais no mercado. 

Lei nº 10.520, de 2002 Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de 

licitação denominada pregão eletrônico, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 

outras providências. 

Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 

licitação na modalidade pregão, que será regida por esta lei.  

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 

mercado. 
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O procedimento em voga de Sistema de Registro de Preços é tido como um 

conjunto de procedimentos para a coleta e registro formal de preços relativos à aquisição 

de bens ou prestação de serviços de natureza comum, para contratações futuras. Nesses 

procedimentos, inclui-se a assinatura de um documento denominado de Ata de Registro de 

Preço – ARP, que é uma espécie de termo de compromisso para futuras contratações em 

que se registram os preços, fornecedores/prestadores de serviços, órgãos participantes e 

condições a serem praticadas durante o período de vigência da ata. 

O Sistema de Registro de Preço é um procedimento que viabiliza diversas 

contratações de compras, esporádicas ou sucessivas, sem a necessidade de realizar um 

novo processo licitatório para cada aquisição, reduzindo assim, a demora e os custos com a 

realização de processos de licitação, otimizando tempo e investimentos de recursos 

públicos. Desse modo, o Sistema de registro de preços é recomendado para aquisições de 

bens e contratação de serviços, cujas características indicam a necessidade de contratações 

frequentes conforme preceitua o art. 3º do Decreto nº 7.892/2013, e é compatível com a 

licitação na modalidade pregão e concorrência à luz do art. 7º do referido Decreto.  

Nesse sentido, o registro de preços é um contrato normativo, constituído como 

um cadastro de produtos e fornecedores, selecionados mediante licitação, para 

contratações sucessivas de bens e serviços, respeitados itens mínimos e outras condições 

previstas no edital.  

Ademais, as características dos bens e serviços a serem contratados por meio 

dessa sistemática se encontram previstas no art. 3º do mencionado Decreto Federal nº 

7.892/2013, com alterações pelo Decreto nº 8.250, de 23 de maio de 2014, que também 

nortearam as condições do edital. In verbis: 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 

hipóteses:  

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 

contratações frequentes;  

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 

em regime de tarefa;  
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III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 

para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de 

governo; ou  

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Por força destes Regulamentos, e como vantagem para Administração Municipal, 

admite-se que a Ata de Registro de Preços tenha vigência de 12 (doze) meses e que a existência 

de preços registrados não obrigue a administração a contratar, como também, passou a ser 

vedado que a entidade possa efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, além de que na ata 

sejam registrados os licitantes que manifestarem o interesse em fornecer o produto pelo preço do 

licitante vencedor.  

Dessa forma, verifica-se que a licitação na modalidade pregão para o SRP é um 

instrumento que proporciona maior eficiência nas contratações públicas, sendo cabível para o 

Registro de Preços de futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de coleta, tratamento, transporte e destinação final resíduos de serviços de saúde (lixo 

hospitalar), a fim de atender as necessidades do Município de São João do Araguaia/PA. 

Outrossim, no caso em análise, a escolha foi pelo pregão que é uma modalidade 

criada pela Lei nº 10.520/2002, sendo cabível para a contratação do objeto do presente 

procedimento licitatório, cujas características são de fácil identificação no mercado.  

Sendo assim, considerado bens de natureza comum, nos termos definidos pelo 

art. 1º da Lei nº 10.520/2002, como exposto alhures.  

No que tange às minutas dos documentos, propriamente ditas, ora em exame, 

denota-se que o edital é uma minuta-padrão elaborada em conformidade com as exigências 

legais contidas na Lei nº 10.520/02, dos Decretos Federais nos 3.555/00 (Regulamentação 

do Pregão) e Decreto nº 7.892/13 (Sistema de Registro de Preços), e da Lei Complementar 

nº 123/06.  
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Nesta senda, entende-se que o edital do procedimento em análise preenche os 

requisitos obrigatórios no art. 3º, incisos I e IV, bem como ao que dispõe o inciso III do art. 

4º todos da Lei 10.520/02, c/c Art. 40 e seus respectivos incisos da Lei nº. 8.666/93.  

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o 

nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 

execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o 

local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para 

início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:  

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;  

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 

como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do 

objeto da licitação;  

III - sanções para o caso de inadimplemento;  

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;  

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de 

licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido;  

VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 

a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas;  

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;  

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 

distância em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos 

relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações 

necessárias ao cumprimento de seu objeto;  

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 

estrangeiras, no caso de licitações internacionais;  

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 

permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, 

critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, 

ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48; (Redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 1998)  

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data 

prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta 

se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei 

nº 8.883, de 1994). 

XII - (VETADO).  

XII - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994). 
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XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de 

obras ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais 

parcelas, etapas ou tarefas;  

XIV - condições de pagamento, prevendo:  

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final 

do período de adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, 

de 1994). 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros;  

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data 

final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo 

pagamento; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994). 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, 

por eventuais antecipações de pagamentos;  

e) exigência de seguros, quando for o caso;  

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;  

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;  

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.  

§ 1 o O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, 

e dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e 

fornecimento aos interessados.  

§ 2 o Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:  

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 

especificações e outros complementos;  

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários; 

(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)  

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 

vencedor;  

IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 

licitação.  

§ 3 o Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da 

obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do 

bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja 

ocorrência esteja vinculada a emissão de documento de cobrança.  

§ 4 o Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo 

de entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, 

poderão ser dispensadas: (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994).  

I - o disposto no inciso XI deste artigo; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994).  
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II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste 

artigo, correspondente ao período compreendido entre as datas do 

adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze 

dias. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994). 

Quanto ao termo de referência, entende de igual forma que preenche os 

requisitos legais, pois, contém, de forma clara e suficiente, as informações sucintas do 

objeto e suas características, descrevendo os itens, os quantitativos e suas especificações, 

estando, portanto, apto a fornecer as informações necessárias e satisfatórias aos 

proponentes para que possam oferecer as propostas nos moldes que a Administração 

Pública necessita.  

Em relação à minuta da ata de registro de preços, verifica-se que foi elaborada 

em conformidade com as normas vigentes e atendem às exigências do art. 15, inciso II, §§ 

1º ao 5º, da Lei Federal nº 8. 666/93, e Decreto 7.892/2013. Ademais, quanto a minuta do 

contrato, entende-se que atende a determinação do artigo 55, e incisos, da Lei de Licitações 

e Contratos Públicos, constando, no instrumento, as cláusulas obrigatórias previstas na 

referida legislação. 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:  

I - o objeto e seus elementos característicos;  

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária 

entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;  

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 

funcional programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 

exigidas;  

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas;  

VIII - os casos de rescisão;  

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  
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X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, 

quando for o caso;  

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 

inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos;  

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

§ 1o (VETADO)  

§ 1º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)  

§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas 

ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 

necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da 

Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 

6o do art. 32 desta Lei.  

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade 

comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos 

da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, segundo o 

disposto no art. 63 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964. 

Em relação ao contrato, verifica-se que os requisitos necessários estão 

presentes. 

CONCLUSÃO 

Verifica-se presente a minuta contratual. Em análise, possui correta técnica 

redacional bem com não vislumbra esta Assessoria Jurídica a necessidade de modificações 

nas justificativas ou cláusulas do mesmo. Portanto, nada a opor. 

Diante do exposto, manifesta esta procuradoria Jurídica Municipal pela 

legalidade do procedimento e da minuta contratual, objetos de análise do presente 

instrumento. 

Em 1º de abril foi sancionada a Lei que tem como objetivo substituir a Lei 

das Licitações (Lei 8.666/1993), o Regime Diferenciado de Contratações (RDC — Lei 

12.462/11) e a Lei do Pregão (Lei 10.520/2002). 

https://modeloinicial.com.br/lei/12/lei-licitacoes-contratos-publicos
https://modeloinicial.com.br/lei/12/lei-licitacoes-contratos-publicos
https://modeloinicial.com.br/lei/12/lei-licitacoes-contratos-publicos
https://modeloinicial.com.br/lei/5606/lei-12462
https://modeloinicial.com.br/lei/5606/lei-12462
https://modeloinicial.com.br/lei/836/lei-10520


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 
 

PROCURADORIA MUNICIPAL 
CNPJ: 05.854.534/0001-07 

  

 
 

End: Praça José Martins Ferreira, s/n – Centro – são João do Araguaia/PA – CEP: 68. 518 - 000 

E-mail: prefeituramsja@gmail.com. 

Oriunda do PL 4253/20, a Lei nº 14.133/21 propõe um novo marco para 

licitações e contratações públicas, a fim de conceder mais agilidade eficiência na execução 

dos contratos e maior transparência às licitações. A nova lei também conceitua e esclarece 

inúmeros pontos que já eram aplicados nos processos por meio de normas paralelas ou 

entendimentos jurisprudenciais, assim esta procuradoria sugere ao presidente da 

comissão de licitação que passe a utilizar o mais breve possível a nova lei de licitação.    

 Por fim, ressalte-se que o presente parecer tem caráter opinativo, não 

vinculando o administrador em sua decisão, consoante entendimento exarado pelo 

Supremo Tribunal Federal – STF, nos autos do Mandado de Segurança nº 24.078, da 

Relatoria do eminente Ministro Carlos Veloso. É o parecer.  

 

São João do Araguaia, 27 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

  

MARCEL HENRIQUE OLIVEIRA DUARTE 

Procurador Geral do Município 

Portaria nº15/2021 

OAB/PA nº 18.260-a 
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